
INDICAÇÃO Nº:315/2026
Linhares, 31 de março de 2026

GAB/VER. CAIO FERRAZ

AO EXCELENTISSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL DE LINHARES-ES

CAIO FERRAZ, Vereador com assento nesta Egrégia Casa de leis, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, II do Regimento Interno da Casa,
vem respeitosamente através do presente, SOLICITAR a Vossa Senhoria na forma
regimental, após ouvir o Plenário e este aprovado, que oficie cópia desta INDICAÇÃO ao
Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da Secretaria Municipal de Esporte e lazer,
solicitando o que segue:

 QUE SEJA TOMADA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO
DOS BRINQUEDOS DA PRAÇA DE LAZER DO RESIDENCIAL RIO DOCE.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem como objetivo solicitar a manutenção dos brinquedos da praça
de lazer do Residencial Rio Doce, visando garantir segurança e melhores condições de
uso para a população.

Atualmente, os brinquedos instalados na praça apresentam sinais de desgaste, danos
estruturais e falta de conservação, o que pode colocar em risco a integridade física das
crianças que utilizam o espaço, além de comprometer a utilização adequada do local.

A realização de manutenção preventiva e corretiva é fundamental para assegurar que os
equipamentos estejam em boas condições, evitando acidentes e proporcionando um
ambiente seguro e agradável para as famílias.

Diante disso, a medida se faz necessária para preservar o espaço público, promover o
bem-estar da comunidade e garantir mais segurança às crianças do Residencial Rio Doce.

Ante o exposto, SOLICITO à Nobre Mesa, ouvido o Plenário, dispensada as demais
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa razão da presente
Indicação, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO.

Solicitamos a gentileza de priorizar a resolução desta demanda e nos colocamos a
disposição para fornecer quaisquer informações complementares que forem necessárias.

Atenciosamente,

CAIO FERRAZ
Vereador
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